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EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO Nº 4/2026 

Prezado fornecedor, o Município de São Mateus do Sul agradece o seu 

interesse em participar deste certame e espera a sua melhor proposta para que você 

possa ser nosso fornecedor. 

Visando poupar o seu tempo e facilitar a apresentação da sua proposta neste 

certame, os documentos que você precisa ler para participar nesta disputa foram 

elaborados evitando, ao máximo, repetir informações. É fundamental que você leia, além 

do edital, TODOS os anexos, pois há regras importantes para a contratação, a serem 

observadas durante a execução do contrato, que não estarão indicadas no edital: 

a. Anexo I – Especificações do objeto e julgamento da prova de conceito, se 

for o caso; 

b. Anexo II – Modelo de proposta; e 

c. Anexo III – Minuta de ARP (se houver) e Minuta de Contrato. 

Este edital traz as regras específicas para a sua participação e para a 

condução do certame. Todas as decisões serão tomadas com base no que o edital 

estabelece. Qualquer dúvida ou discordância deverá ser manifestada antes do início do 

certame, através do site: www.bll.org.br. 

As minutas da ata de registro de preços e do contrato trazem as cláusulas que 

serão redigidas no instrumento que formalizará o nosso negócio, se ele vier a acontecer. 

Nelas estão as obrigações das partes, as consequências para o seu descumprimento e 

as condições que regem a sua execução. 

As informações gerais, que se repetem nas licitações, estão em um Caderno 

de Normas Licitatórias e podem ser acessadas clicando nos links que estão no edital 

identificados com o sublinhado. Consideram-se partes integrantes deste edital os seus 

anexos, edital e as normas do Caderno de Normas Licitatórias referidas neste edital.  

Os fornecedores que não estão acostumados com as licitações aqui do 

Município de São Mateus do Sul devem ler com atenção todas as informações gerais 

que estão nos links para entender os detalhes da licitação. 

Existem, ainda, dois outros documentos que poderão lhe interessar e estão 

acessíveis no Processo Administrativo n° 99/2025, disponível em: 

https://saomateusdosul.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes   onde serão 

divulgados todos os documentos e informações referentes a esta licitação: 

 o estudo técnico preliminar – ETP (se houver), que indica o caminho percorrido pelo 

Município até chegar na solução ora licitada como sendo a que melhor lhe atende; e 

 o termo de referência - TR, que possui a construção de todos os elementos do 

presente edital. 

http://www.bll.org.br/
https://saomateusdosul.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes
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Esses documentos não são de leitura obrigatória e contêm informações que 

já estarão aqui. Além disso, se houver qualquer divergência, prevalecerá a regra deste 

edital e anexos. 

Bons negócios! 
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EDITAL DA LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 4/2026   

 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 

 

Processo Protocolo Geral nº 12778/2025 

Processo Administrativo nº 99/2025 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Objeto do certame: Contratação de sistema informatizado para consolidação de 

cotações e formação de cestas de preços.  

1.2. Apresentação da proposta e da documentação de habilitação: 

1.2.1. A proposta deverá ser apresentada até as 08:30 horas do dia 24 de fevereiro 

de 2026, no endereço eletrônico: www.bll.org.br     

1.2.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais 

bem classificado, em até 2 (duas) horas após a solicitação.    

1.3. Data do certame e horário de início da sessão: 24 de fevereiro de 2026, às 09:30 

horas.    

1.4. Poderá solicitar esclarecimento e impugnar o edital no endereço eletrônico: 

www.bll.org.br até o dia: 19 de fevereiro de 2026 às 00:00 horas.   

1.5. Valor estimado total da contratação: R$ 30.008,37  

1.6. Rito da seleção: Pregão 

1.7. Forma da seleção: eletrônica 

1.8. Local do certame: www.bll.org.br  

1.9. Critério de julgamento: Menor preço  

1.10. Modo de disputa: Aberto e fechado – na forma eletrônica. 

1.10.1. O modo de disputa será combinado, iniciando-se com a etapa aberta. 

1.10.2. O intervalo mínimo do valor do lance deverá ser aquele definido em Edital. 

1.10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

http://www.bll.org.br/
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
http://www.bll.org.br/
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
http://www.bll.org.br/
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
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1.10.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os 

autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.10.5. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar o seu melhor lance. 

1.10.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

1.10.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem 

do critério de julgamento. 

1.10.8. Intervalo mínimo entre lances: 0,1% (um décimo por cento) em relação ao melhor 

lance ou proposta.     

1.11. Ordem das etapas: Rito procedimental comum   

1.12. Este certame será sob o Sistema de Registro de Preços? Não   

1.13. Benefícios de Micro e Pequenas Empresas - MPE: Desempate ficto, prazo para 

regularidade fiscal e direito de preferência. 

1.13.1. Para se beneficiar da condição de MPE, o licitante deve se declarar como tal.   

1.14. Será exigida a apresentação de prova de conceito  nas condições descritas nas 

especificações do objeto - Anexo I deste Edital.   

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 

2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo 

Município de São Mateus do Sul ou com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 

2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf


 

5 
 

2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 

2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido 

condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7. Empresas reunidas em consórcios poderão participar desta licitação: Não  

2.8. Clique neste link: análise das condições de participação, para saber, em detalhes 

as regras da análise das condições de participação. 

3. DECLARAÇÕES 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as 

declarações arroladas neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos; 

3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se 

algum fato impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município de São 

Mateus do Sul; 

3.1.3. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3.1.4. A proposta foi elaborada de forma independente e nenhuma empresa 

potencialmente participante da licitação conhece meu preço; 

3.1.5. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.1.6. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado; 

3.1.7. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e 

normas específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 

aprendiz; e 

https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
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3.1.8. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além 

das demais sanções legais cabíveis. 

4. PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às 

informações disponíveis no SICAF ou nos respectivos portais, referentes a: 

5.1.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) 

5.1.2. Contrato social ou instrumento equivalente; 

5.1.3. Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

5.1.4. Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

5.1.5. Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

5.1.6. Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e 

5.1.7. Regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao). 

5.2. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos 

portais, será solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante. 

5.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

5.4.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso.  

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

Locação de Sistema/software de elaboração de pesquisas de preços de mercado, locado 

para entidades/órgãos públicos. (O objetivo é garantir que o sistema a ser ofertado já 

está sendo usado por outros órgãos de modo eficiente e seguro).  
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Execução de serviços de elaboração de pesquisa de preços/orçamento, por meio da 

equipe técnica especializada da Contratada. (O objetivo é assegurar que a equipe da 

contratada é preparada e executa os serviços com eficiência e segurança).  

   

6. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER 
SANCIONADO  

6.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 

gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 

detalhado no link “Processo Sancionatório”. 

Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, 
nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame, mesmo após 

a possibilidade de saneamento 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

6 meses 

Não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

6 meses 

Não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

6 meses 

Apresentar recursos manifestamente 

protelatórios 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

6 meses 

Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa 

durante a seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Fraudar a seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e seis 

meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

https://boselli.com.br/mat-cad-19/
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Praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da seleção do 

fornecedor 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

7. INFORMAÇÕES GERAIS 

7.1. Definições 

7.2. Condições de julgamento de propostas e habilitação 

7.3. Critérios de desempate 

7.4. Negociação 

7.5. Recursos e contrarrazões 

7.6. Adjudicação e homologação 

7.7. Disposições gerais 

7.8. Onde estamos: Rua Barão do Rio Branco, nº 431, Centro, CEP: 83900-000, São 

Mateus do Sul/PR. 

7.9. Quem são os responsáveis pelo certame: Pregoeira Luana Kosloski, membros da 

equipe: Lucas Wichiniewski de Lima, Juliana da Silva Grabowski e Viviane Witonski 

Mazur.   

7.10. Normas de regência: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 842/2023. 

7.11. São Mateus do Sul - PR, 03 de fevereiro de 2026.   

 

 

Fernanda Garcia Sardanha  
Prefeita Municipal  

  

https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
https://www.saomateusdosul.pr.gov.br/arquivos/caderno_de_normas_licitatorias_-_29104316.pdf
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EDITAL DA LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 4/2026   

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de sistema informatizado para consolidação de cotações e formação 

de cestas de preços. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

2.1. Contratação de solução tecnológica que otimize as Pesquisas de Preços.  

As funcionalidades foram levantadas conforme as necessidades e para atendimento das 
normas vigentes, garantindo, além disso, o bom uso dos recursos financeiros do 
município, com preços compatíveis com o mercado local e regional. 

Também foi levado em consideração a experiência adquirida com a utilização de 
softwares em diversos setores, ondem foram elaboradas rotinas para melhor atender as 
atividades relacionadas a utilização do Software. 

O software deverá ser disponibilizado em ambiente web, sendo de inteira e total 
responsabilidade da empresa contratada o serviço de hospedagem, bem como, da 
segurança e proteção do banco de dados; 

Ser, obrigatoriamente, multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso 
simultâneo de diversos usuários; 

Possuir acesso de modo autenticado, por meio de login e senha individual para cada 
servidor que for fazer uso do software; 

Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos, limitações 
de tempo de acesso destes e sem limite na quantidade de usuários cadastrados; 

O software deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, 
ou seja, não deverá apresentar telas, menus ou ações que não tenham relação a uma 
ferramenta de auxílio na formação e elaboração de cestas de preços. A solução poderá 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO 
E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unid. Qtd. 

 
 
 
 

1 

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de 
software, para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços das 
compras públicas deste município. 

Mês 12 

2 
Prestação de serviços de implantação e 
treinamentos do software. 

Serv. 1 
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fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo 
exclusivo para o objeto ora licitado; 

Possibilitar o registro/cadastro das cidades localizadas na região deste município, para 
fins de pesquisas regionais. 

Possuir cadastro de unidades gestoras/secretarias municipais e de 
servidores/funcionários públicos que farão uso do software, possibilitando a lotação 
dos mesmos às suas respectivas unidades/secretarias, permitindo que cada 
funcionário/usuário tenha acesso apenas as informações (cestas de preços) 
relacionadas as secretarias que estiverem lotados; 

Catálogo de produtos/serviços: Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e 
serviços, de forma padronizada, com descrições, unidades de medidas/fornecimentos 
dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos 
fiscalizadores, visando maior agilidade na formação de solicitações/pedidos de 
compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras deste 
município. É de responsabilidade da empresa o tratamento das informações, a fim de 
evitar duplicidade de produtos/serviços. 

Catálogo de produtos/serviços: Comprovar possuir em sua base de dados os produtos 
de objetos comuns, com possibilidade para filtrar por elemento de despesa/objeto; 

Catálogo de produtos/serviços: A empresa deverá gerenciar os registros, 
possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços que não conste no 
catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do 
produto/serviço que a solicitante deverá utilizar; 

Possuir cadastro de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão social, 
endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). Não poderá haver qualquer tipo de 
restrição para registrar um fornecedor e não deverá obrigar o preenchimento de 
informações além do exigido neste item; 

Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando 
que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam 
determinado objeto de licitação, com opção de filtrar pela região deste município, 
devendo apresentar resultados em quantidade satisfatória/abundante; 

Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os 
fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de 
dados da proponente, conforme item pesquisado, possibilitando que o município 
consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 
produto/serviço, com opção de filtrar pela região deste município, devendo apresentar 
resultados em quantidade satisfatória/abundante; 

Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), 
permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado 
(deverá possuir no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor preço), 
do tipo de correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

Possibilitar a formação da lista de itens que compõem a cesta de preços, selecionando-
os do catálogo de produtos/serviços, com opção para agrupamento dos itens em lotes; 

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, nas aquisições 
de objetos comuns, o menor preço, o maior preço, a média e a mediana, em cada 
produto/serviço, com base em contratações realizadas nos últimos 12 (doze) meses, 
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pelas prefeituras/entidades sediadas na região deste município. O software deverá ser 
capaz de apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas. 

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, nas aquisições 
de objetos comuns, com base em contratações realizadas nos últimos 12 (doze) meses 
pelas prefeituras/entidades sediadas na região deste município, o valor total do lote e 
valor total geral: pelo menor preço, pelo maior preço, pela média e pela mediana. O 
software deverá ser capaz de apresentar os documentos comprobatórios das fontes 
de preços utilizadas. 

Possibilitar a seleção de preços por pesquisa rápida, dispensando a necessidade de 
efetuar o cadastro de uma cesta de preços, apresentando os preços praticados em 
contratações públicas, através da seleção do produto/serviço do catálogo padronizado. 
O software deverá ser capaz de apresentar, em diversas fontes/portais, os preços do 
produto/serviço de forma automática, ou seja, sem a necessidade de efetuar pesquisa 
por descrição ou qualquer outro tipo. Deverá apresentar apenas contratações 
similares/compatíveis ao produto/serviço escolhido. 

Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou 
que apresentaram orçamentos de forma direta (sem uso do módulo fornecedor); 

Possuir ao menos os seguintes índices de correções monetárias: Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA e Índice Geral de Preços Mercado - IGPM. O software 
deverá possibilitar a aplicação da correção monetária de duas formas: no ato da 
pesquisa de preços ou na cesta de preços após concluída.  
Correção monetária - itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá 
exibir nos resultados das pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido 
(conforme índice de correção cadastrado na cesta de preços). A correção deverá ser 
aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação ou outra 
equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para informar a 
data base final para correção monetária; 
Correção monetária - cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a 
necessidade de atualização dos valores da cesta de preços por um índice, devendo 
ser utilizado como data base inicial a data da conclusão da cesta de preços, devendo 
haver campo para informar a data base final para correção monetária; 

Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração 
de preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). O sistema deverá 
possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte de 
preços, valor original, valor da correção, valor corrigido; 

Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento 
de trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as 
informações, incluindo as fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas 
duplicação dos itens (sem migrar informações das pesquisas); 

Cotação Eletrônica com Fornecedores: O sistema deverá possuir módulo/aplicativo 
para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail (com link para acesso ao 
sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de preços (não 
será admitido uso de ferramenta externa para comprovação do requisito, tal como, 
planilha eletrônica e/ou editor de texto). O acesso ao sistema/aplicativo de cotação 
eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por meio de login/senha. A 
contratada deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte aos 
fornecedores, quando necessário 

A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do 
orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade 
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de medida, quantidade) e possibilitar o registro: do endereço, cep, cidade, prazo de 
validade da cotação, nome completo e CPF do responsável, local e data, além de 
espaço para registro de observações da cotação de preços; 

O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro 
de informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado 
automaticamente), além de campo para observações em cada item. Deverá ainda, 
possuir campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 
exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos; 

Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), 
assinado eletronicamente (utilizando autenticação própria do software ou através de 
assinatura com certificado digital); 

Deverá possibilitar a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para 
a cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários 
desta Prefeitura (as informações das cotações dos fornecedores somente poderão 
migrar para a cesta de preços a critério do funcionário da Prefeitura); 

Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, 
permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item 
que compõe a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for utilizado o 
sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 

Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, 
visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da 
cesta de preços das compras deste município, devendo apresentar resultados em 
quantidade satisfatória/abundante em todas as fontes, visando uma adequada 
elaboração das cestas de preços: 

- Painel de Preços do Governo Federal  

- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 

- Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR) 

- Banco de Preços em Saúde (BPS) 

- Tabela SINAPI 

- Tabela CONAB do Estado 

- Tabela CEASA do Estado 

Deverá possuir amplo acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 
preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado 
Paraná e em Estados circunvizinhos; 

Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada 
deverá possuir em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas 
pelos órgãos públicos sediados na região deste município, com fontes e preços em 
quantidade satisfatória/abundante para uma adequada elaboração das cestas de 
preços; 

Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da 
ANVISA, a qual poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 
A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED 
atualizadas no software; 

O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro 
do produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação; 
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Possibilitar a seleção de preços nos portais de compras, para formação do preço de 
cada item; 

Possuir opção para filtrar os resultados das fontes/preços pela região deste município. 

Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), para itens que não sejam 
objetos comuns, bem como a utilização de filtros, tais como data, região ou unidade 
da federação; 

Possibilitar, na tela de pesquisas/seleções de preços, visualização de todos os 
portais/fontes de preços, os quais deverão ser exibidos em abas ou colunas 
individuais, devidamente identificadas com o nome do portal/fonte de preços; 

Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das 
demais fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores 
efetuadas por este município (compatível com o produto/serviço pesquisado), 
apresentando a descrição do item, a unidade de medida, a quantidade, o valor médio 
obtido na época e a data da conclusão da cesta; 

Para os itens de objetos comuns, o software deverá apresentar resultados de fontes 
de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos 
do catálogo padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, 
dispensando a necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de 
efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e 
unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, 
exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio.  
Consideram-se objetos comuns: gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, 
materiais de copa e cozinha, aparelhos e utensílios domésticos, material de 
acondicionamento e embalagem, materiais de expediente, materiais didáticos e/ou 
pedagógicos, materiais de informática e/ou processamento de dados, materiais 
esportivos, materiais de construção, materiais elétricos/eletrônicos, materiais 
hidráulicos, medicamentos, materiais farmacológicos, materiais hospitalares, materiais 
odontológicos, materiais laboratoriais, materiais e medicamentos para uso veterinário, 
combustíveis automotivos, óleos lubrificantes automotivos,  pneus automotivos, 
baterias automotivas; 

Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante 
consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média 
ponderada do BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar 
a informação em sua própria ferramenta. A média ponderada dos preços praticados 
deverá ser a mesma obtido através do uso da plataforma do Governo Federal 
(https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf), não sendo aceitável apenas a 
apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como 
parâmetro de preço; 

Não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada do BPS, 
devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma 
do Governo Federal (https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf); 

Permitir a formação da cesta de preços por item e por lote, apresentando, quando 
escolhida a opção por lote, o valor em cada item e o valor total do lote em cada fonte. 
O sistema deverá apresentar valor total do lote apenas quando todos os itens do lote 
possuir preço naquela fonte. 

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os 
preços informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre 
relação aos preços entre si, como também, alerta de percentual de diferença em 
relação ao preço da fonte e a média obtida no item; 
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Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes 
obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados 
(Independente das fontes obtidas), permitindo a exclusão do preço do cálculo da média 
(ação a ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de 
média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio 
do item; 

Possibilitar a exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx; 

Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços; 

Possuir relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela similar ao que 
consta neste Termo de Referência), devendo conter, além de todas as informações 
pertinentes ao cadastro da cesta de preços: descrição dos itens, unidade de 
fornecimento, quantidade, valores unitários selecionados em cada fonte de preços e 
também os preços obtidos por meio de cotações diretas com fornecedores (tenham 
sido elas obtidas por meio do módulo fornecedor ou não), destaque nos itens que 
foram retirados na análise crítica, média de cada item, valor total do item, valor total 
da cesta de preços; 

Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, 
tais como, contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou 
documentos equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados 
e anexados a cesta de preços registrada na própria ferramenta; 

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para 
comprovação do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos 
arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo que, sempre que necessário, seja 
possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade de abrir 
cada link para se obter a comprovação da fonte; 

Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela 
Prefeitura deste município e possibilitar a consulta do histórico de preços praticados 
pelo município em licitações anteriores (média histórica); 

 

2.2. Prazo para início da execução do objeto: 05 (cinco) dias para a implantação do 
software, a contar da publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 

2.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto: Prazo de execução de 12 (doze) 

meses. 

Local de entrega ou execução: Secretaria Municipal de Planejamento, Rua Barão do Rio 

Branco, nº 431, Centro, São Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Administração, Rua Barão do Rio Branco, nº 431, Centro, São 

Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Governo, Rua Barão do Rio Branco, nº 431, Centro, São Mateus 

do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Obras, Rua Vinte e Um de Setembro, 694, Centro, São Mateus 

do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Finanças, Rua Vinte e Um de Setembro, 694, Centro, São 

Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000. 
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Altino Pereira de Lima, 1380, Centro, 

São Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Saúde, Rua Pedro Effco, 1833, Vila Prohmann, São Mateus do 

Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Rua Agenor Nascimento, 1020, Centro, São Mateus 

do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Rua Agenor Nascimento, 1020, Centro, São 

Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Esportes, Rua Agenor Nascimento, 1069, Centro, São Mateus 

do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Educação, Av. Ozy Mendonça de Lima, 255, Centro, São Mateus 

do Sul/PR, CEP: 83900-000. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo, Rua Ulisses 

Faria, 7137, Centro, São Mateus do Sul/PR, CEP: 83900-000.     

2.4. Garantia exigida do objeto: Será exigida garantia de pleno funcionamento da 
solução durante toda a vigência contratual, iniciando-se a partir da conclusão da 
implantação e do recebimento definitivo do objeto pela Administração. 

A garantia compreende: 

Correção de falhas, erros ou instabilidades identificadas no sistema, sem custos 
adicionais; 

Manutenção corretiva e evolutiva, sempre que necessária para assegurar o desempenho 
adequado às funcionalidades contratadas; 

Atualizações técnicas e de segurança, inclusive ajustes decorrentes de mudanças legais 
relacionadas a compras públicas; 

Disponibilidade mínima do serviço conforme parâmetros definidos no contrato; 

Durante o período de garantia, todas as demandas deverão ser tratadas pelo contratado 
dentro dos prazos acordados, garantindo estabilidade, segurança, desempenho e 
continuidade da operação.      

2.5. Condições de manutenção: A solução deverá contemplar a cessão de uso de 
software, além de manutenção, atualização e suporte técnico, durante toda vigência 
contratual. 

As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à 
Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional a contratante.  
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2.6. Condições de assistência técnica: A assistência técnica deverá ser prestada pelo 

contratado de forma contínua durante a vigência do contrato, compreendendo: 

 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, 
a ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, 
caso o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário 
compreendido entre 8h e 17h. 

 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 
período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e 
problemas relacionados ao software contratado.  

 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra 
de forma compatível com a solução contratada. 

 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos 
horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer 
requisição, incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e 
proporcionar o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 
município com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 
município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das 
condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 

 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas 
pesquisas de preços, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos 
servidores públicos deste município em encontrar fontes de preços, devendo a 
contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da quantidade 
de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes 
distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as 
três fontes, devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto 
à quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do 
contrato. 

 O auxílio de que trata o subitem não eximirá a contratante das responsabilidades 
pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores 
públicos responsáveis, a validação das informações e documentos, a análise 
crítica e finalização da cesta. 

 As pesquisas que trata o subitem quando ocorrerem, deverão atender aos 
padrões exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de 
fiscalizações, em específico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, devendo 
utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro do 
Estado da Federação. 

 

3. APRESENTAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura 
do contrato. 

O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual deverá ocorrer, de forma presencial, em horário de expediente da 
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Prefeitura. A contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos 
funcionários que farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de 
Compras. 

4. BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MPE   

 

 

LOTE Item Descrição Unid. Quant. 
Valor estimado 

Benefício 
para MPE 

Unitário Total  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

1 

Prestação de 
serviços de cessão 
de uso de 
software, para 
auxílio na 
formação e 
elaboração de 
cestas de preços 
das compras 
públicas deste 
município. 

Mês 12 

 

 

R$ 2.308,32 

 

 

R$ 27.699,84 

Geral 

2 

Prestação de 
serviços de 
implantação e 
treinamentos do 
software. 

Serv 1 

 

R$ 2.308,53 

 

R$ 2.308,53 

Valor estimado total da licitação R$ 30.008,37  

 

"Geral": Não é item exclusivo para MPE, mas tem os benefícios de desempate ficto, 

prazo para regularidade fiscal e direito de preferência. 

5. PROVA DE CONCEITO 

5.1. Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de 
solução consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS 
MÍNIMOS, que são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À 
ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 70% atendidos pela licitante classificada 
em primeiro lugar durante a demonstração.  

A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua 
plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à 
ordem classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.  

Considerando que a participação no certame implica postulado de boa-fé processual e 
atendimento das exigências do edital, a prova de conceito ocorrerá de forma presencial, 
nas dependências da prefeitura. 
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A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá 
ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão 
de avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, 
transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa 
e condutor da apresentação não se faça presente. 

Considerando o objeto da contratação, torna-se necessária a realização de Prova de 
Conceito (PoC) de forma presencial, a fim de assegurar que a solução ofertada atenda 
integralmente às necessidades técnicas e operacionais da Administração. 

A PoC presencial justifica-se pelos seguintes motivos: 

Verificação da aderência funcional do sistema — É imprescindível comprovar, em 
ambiente real de uso, a correta execução das rotinas de cotação, comparação de preços, 
consolidação automática de itens e geração de relatórios de formação de cestas. Tais 
funcionalidades demandam interação direta com os usuários da Administração e 
observação de fluxos completos de operação. 

Avaliação da usabilidade e interface do sistema — O processo de cotação e 
consolidação de preços envolve múltiplas etapas, sendo fundamental avaliar a clareza 
das telas, a navegabilidade e a facilidade de uso para os servidores responsáveis pelas 
pesquisas de mercado e elaboração dos processos de compras. 

Teste de compatibilidade e desempenho — A demonstração presencial permite aferir a 
compatibilidade do sistema com a infraestrutura tecnológica da Administração 
(equipamentos, rede, navegadores e sistemas corporativos), evitando contratações de 
soluções que possam apresentar incompatibilidades técnicas ou instabilidade. 

Verificação da conformidade com requisitos de segurança e sigilo de dados — Como o 
sistema manipulará informações de fornecedores, valores e documentos de compras 
públicas, é necessário observar, presencialmente, os mecanismos de segurança, 
autenticação e restrição de acesso implementados pela licitante. 

Dessa forma, a exigência de PoC presencial não representa restrição indevida à 
competitividade, mas sim uma medida proporcional e necessária para garantir a 
vantajosidade e a conformidade técnica da contratação, em observância aos princípios 
da eficiência, economicidade e segurança jurídica. 

A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado 
a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constante 
que o tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para 
eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da 
comissão não significará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes 
servirão apenas para total esclarecimento sobre o requisito em questão.  

A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer 
possíveis dúvidas. 

A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 
quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da 
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análise. Eventuais manifestações poderão ser apresentadas após o término da 
demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior ao encerramento da 
mesma.  

Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito 
para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser 
retomado até o final da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova 
demonstração posterior.  

Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

A comissão de avaliação consignará sua decisão em ata, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da conclusão da prova de conceito. 

 Do roteiro da apresentação 

O roteiro da apresentação deverá contemplar a simulação completa de uma cesta de 

preços, conforme segue: 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item). 

Será solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns 

itens, a fim de comprovar que os mesmos possuem cadastro no catálogo; 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por 

produto/serviço; 

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do 

objeto, tipo de cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 

d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo 

no mínimo 05 (cinco) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 

d.1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato 

da avaliação, momento em que o representante da empresa deverá indagar a comissão 

de avaliação para informar os produtos que desejam efetuar a simulação; 

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de 

fornecedores); 

e.1) registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 

f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da 

prefeitura a ser informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao 

sistema/aplicativo de cotação eletrônica; 
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f.1) simulando ser um fornecedor, um membro da comissão de avaliação irá acessar o 

sistema/aplicativo de cotação eletrônica e alimentará as informações; 

f.2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do 

orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de 

medida, quantidade; 

f.3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das 

informações necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, valor 

unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo para observações em 

cada item, endereço, CEP, cidade, prazo de validade da cotação, nome completo e CPF 

do responsável; 

f.4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da 

cotação, deverá ser apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (PDF) 

assinado eletronicamente; 

f.5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem 

f.1) para a cesta de preços; 

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente) com no 

mínimo 03 (três) fontes distintas de preços; 

g.1) consideram-se fontes distintas de preços, as quais deverão ser exibidas de formas 

distintas, em abas ou colunas individuais, devidamente identificadas com o nome da 

fonte de preços; 

g.2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com 

similaridade ao produto pesquisado; 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no 

mínimo 03 (três) fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g.1); 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela 

separada); 

j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores; 

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes a ser 

indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo; 

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação; 

m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 
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n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme 

modelo abaixo), devendo conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro 

da cesta de preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores 

unitários selecionados em cada fonte de preços, destaque nos itens que foram retirados 

na análise crítica, média de cada item, valor total do item, valor total da cesta de preços; 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ÓRGÃO 
OBJETO: 
TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA   ( ) MEDIANA   ( ) MENOR PREÇO DATA: __/__/____ 

Lote Item Descrição Unid Qtde 

Fo
rn

ec
e

d
o

r 
1

 

Fo
rn

ec
e

d
o

r 
2

 

Fo
rn

ec
e

d
o

r 
3

 

Fo
n

te
 1

 

Fo
n

te
 2

 

Fo
n

te
 3

 

Preço 
Médio 

Valor 
Total 

1 1                       
2 2                       
3 3                       

TOTAL               

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

p) efetuar duplicação da cesta de preços; 

q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA; 

q.1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens que 

compõem a cesta; 

q.2) deverá ser apresentado o relatório; 

r) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes 

à cesta de preços, tais como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante 

no TR), relatório de informações por fonte de preços e documentos comprobatórios da 

origem dos preços (atas de registros de preços e/ou contratos); 

r.1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), 

deverão ser impressos de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na 

cesta de preços de uma única vez; 

A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens 

das telas (fotos), as quais serão anexadas ao laudo de avaliação. 
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5.2. Após a aprovação da proposta, o pregoeiro convocará a empresa para a prova de 
conceito, onde será informado a data e horário respeitando o limite a data de até 5 dias 
uteis após a sagração da empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão 
Especial designada pela Portaria n°885/2025. 

5.3. O prazo para análise será de 2 (dois) dias uteis. 
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EDITAL DA LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 4/2026   

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: ..........  

CNPJ: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA E ASSINANTE DO CONTRATO/ATA,  
PREPOSTO 

Responsável pela proposta  assinante do Contrato/Ata: 

Nome: .......... 

CPF: .......... 

E-mail: ........ 

 

Dados do preposto: 

Nome: .... 

E-mail: ... 

Declaração de estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte, Microempreendedor Individual ou sociedade cooperativa, em condições para 

usufruir do tratamento jurídico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, 

em especial quanto ao § 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que será penalizado 

caso esta declaração for falsa: 

☐ declaramos que SIM                                              ☐ declaramos que NÃO 

3. CONDIÇÕES COMERCIAIS  

 

Item Descrição  Unid. Quant. 
Preço (R$) 

Unitário Total 

       

       

Preço total geral  

Valor total geral por extenso: .......... 
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4. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .......... 

 

Nome do fornecedor 

Nome do Responsável 

(assinatura eletrônica qualificada com uso do certificado digital do responsável) 
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